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Introducéo

Estudar o Assédio moral e sexual como uma violagéo direta dos direitos fundamentais do trabalhador e da
dignidade humana, abordando legislacdo, jurisprudéncia e prevencao. Os principais tipos de assédio moral séo:
Vertical descendente, Vertical ascendente, Horizontal, Misto. Tipos de assédio moral *Vertical descendente:
Quando um superior hierarquico assedia um subordinado *Vertical ascendente: Quando subordinados assediam
moralmente seus superiores *Horizontal: Quando o assédio ocorre entre colegas de trabalho *Misto: Quando o
assédio envolve varias pessoas em diferentes posi¢8es hierarquicas.

Obijetivo

A pesquisa tem como objetivo principal, apresentar a Sociedade meios para identificar varios tipos de assédio que
podem estar acontecendo no ambiente de trabalho, que podem estar atingindo a dignidade ou integridade psiquica
ou fisica de um trabalhador. O combate ao assédio moral exige esforco coletivo, para a implementacao de
politicas que possam garantir amparo a essas pessoas vitimas de assédio

Material e Métodos

No presente estudo foi realizada uma pesquisa de cunho qualitativo com a elaboracéo de pontuacgées, tendo como
meios de fundamentagéo tedricas em noticiarios e graficos que apontam ndmeros alarmantes de casos de assédio
no ambiente de trabalho, sites de confian¢ca do governo e embasamento em leis e artigos, que trazem consigo
noticias e levantamentos importantes para o estudo realizado passando credibilidade nas informac8es
transmitidas.

Resultados e Discussédo

O artigo 216-A do Codigo Penal tipifica o assédio sexual por chantagem. O assédio sexual viola deveres como
manter conduta compativel com a moralidade administrativa e tratar as pessoas com urbanidade. O assédio
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sexual pode ser
Os trés principais
assédio moral é
atinjam a sua moral, dignidade e autoestima.

A Constituicdo Federal (CF) garante aos trabalhadores o direito a um ambiente de trabalho saudavel, seguro e
equilibrado. Direitos fundamentais do trabalho livre, justo e remunerado, jornada diaria maxima de oito horas,
repouso semanal remunerado férias, pagamento de hora extra, aviso prévio, licenca maternidade e
paternidade,13° salério, protecéo contra demissdo sem justa causa, seguro — desemprego e outras garantias
essenciais.
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repetitivas que

Concluséo

O combate ao assédio moral e sexual exige um esforco coletivo, englobando tanto a¢6es individuais quanto a
implementacéo de politicas e praticas organizacionais que promovam um ambiente de trabalho saudéavel,
respeitoso e livre de abusos. As empresas devem executar politicas claras, canais de denlncia seguros e uma
cultura organizacional forte e protetiva sédo fundamentais para prevenir e enfrentar situacdes de

assédio. Com essas acdes, as empresas protegem seus colaboradores e sua reputagéao.
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